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Sexta-feira, 3 de abril de 2020 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$730,00

Sócrates Bolorino

Lei nº 3.176 de 20 de março de 2020

Dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente e da outras providências.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica reorganizado o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, integrante do 
sistema nacional e estadual do meio ambiente, como o objetivo de manter o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado e democrático ao bem do uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo, preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º - O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA) e órgão consultivo e de assessora-
mento do Poder Executivo e deliberativo no âmbito e de sua competência sobre as questões ambientais propos-
tas nestas e demais leis correlata do Município.

§ 2º - O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente terá como objetivo assessorar a gestão da Política 
Municipal de Meio Ambiente, com o apoio dos serviços administráveis da Prefeitura Municipal.

Art. 2º - O COMDEMA deverá observar as seguintes diretrizes: 

I - interdisciplinaridade no trato das questões ambientais;
II - participações comunitárias;
III - promoção da saúde publica;
IV - compatibilização com as políticas do meio ambiente Nacional e Estadual;
VI - exigência de continuidade, no tempo e espaço, das ações e gestão ambiental;
VII - informação e divulgação obrigatória e permanente de dados, condições e ações ambientais;
VIII - prevalência do interesse público;
IX - proposta de reparação do dano ambiental independente de outras sanções civis ou penais.

Art. 3º - Ao COMDEMA compete:

I - propor diretrizes para a política municipal de defesa do meio ambiente;
II - colaborar nos estudos e elaboração do planejamento, planos e programas de desenvolvimento municipal, e 
em projetos de lei sobre parcelamento, uso e ocupação do solo, plano diretor, ampliação de área urbana;
III - estimular e acompanhar o inventário dos bens que deverão constituir o patrimônio ambiental (natural, 
étnico e cultural) do município;
IV - propor o mapeamento das áreas críticas e a identificação de onde se encontram obras ou atividades utiliza-
doras de recursos ambientais, consideradas efetivas ou potencialmente poluidoras;
V - estudar, definir e propor normas técnicas e legais e procedimentos visando à proteção ambiental do município; 
VI - promover e colaborar na execução de programas intersetoriais de proteção ambiental do município; 
VII - fornecer informações e subsídios técnicos relativo ao conhecimento de defesa do Meio Ambiente sempre 
que for necessário;
VIII - obter e repassar informações e subsídios técnicos, relativos ao desenvolvimento ambiental, aos órgãos 
públicos, entidades públicas e privadas e à comunidade em geral;
IX - subsidiar o Ministério Público nos procedimentos que dizem respeito ao Meio Ambiente, previstos na 
Constituição federal de 1988;
X - propor e acompanhar programas de Educação Ambiental;
XI - promover e colaborar em campanhas educacionais e na execução de um programa de formação e mobili-
zação ambiental;
XII - manter intercâmbios com as entidades públicas e privadas de pesquisa e atuação na proteção do Meio 
Ambiente;
XIII - propor a celebração de convênios, contratos e acordos com entidades públicas e privadas de pesquisas e 
atividades ligadas ao desenvolvimento ambiental;
XIV - opinar previamente sobre planos e programas anuais e plurianuais de trabalho da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, no que diz respeito a sua competência exclusiva nos termos da Legislação Federal, Estadual, 
e Municipal;
XV - apresentar anualmente proposta orçamentária ao executivo municipal, inerente ao seu funcionamento;
XVI - identificar e comunicar aos órgãos competentes as agressões ambientais no município, sugerindo soluções; 
XVII - opinar sobre a realização de estudos alternativos sobre as possíveis consequências ambientais de projetos 
públicos ou privados, requisitando das entidades envolvidas as informações necessárias ao exame da matéria, 
visando a compatibilização do desenvolvimento econômico com a proteção ambiental;
XVIII - acompanhar o controle permanente das atividades degradadoras e poluidoras ou potencialmente degra-
dadoras e poluidoras, de modo a compatibilizá-las com as normas e padrões ambientais vigentes, denunciando 
qualquer alteração que promova impacto ambiental ou desequilíbrio ecológico;
XIX - assessorar os consórcios intermunicipais de proteção ambiental;
XX - propor audiências públicas, nos termos da legislação;
XXI - propor a recuperação dos rios e de vegetação ciliar;
XXII - proteger o patrimônio histórico, estético, arqueológico, paleontológico, espeleológico e paisagístico do 
Município;
XXIII - exigir para a exploração dos recursos ambientais prévia autorização mediante análise de risco e estudo 
de impacto ambiental;
XXIV - propor ao Executivo Municipal a instituição de unidades de conservação visando a proteção de sítios de 
beleza excepcional, dos mananciais, do patrimônio histórico, artístico, paisagístico, arqueológico, espeleológico 
e áreas representativa de ecossistemas destinados a realização de pesquisas básicas e aplicadas de ecologia;
XXV - participar da decisão sobre a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente;
XXVI - analisar anualmente o relatório de qualidade do meio ambiente do Município;
XXVII - acompanhar e opinar sobre licenças para atividades de mineração cujo licenciamento esteja a cargo 
do município, manifestando as condições que entender relevantes para a proteção ambiental e a recuperação de 
áreas degradadas por este tipo de atividade;
XXVIII - fomentar o Plano Diretor nas questões ambiental, natural e paisagístico do Município;
XXIX - proteger o patrimônio ambiental natural e paisagístico do Município.

Art. 4º - O Conselho Municipal de Defesa de Meio Ambiente compor-se-á de 18 (dezoito) membros, de forma 
paritária, sendo 9 (nove) do Poder Público designados pelo Prefeito Municipal e 9 (nove) da Sociedade Civil 
Organizada, através de assembléia realizada em cada segmento.

PODER PÚBLICO

I – 01 (um) representante Titular e 01 (um) Suplente da Secretaria Municipal do Meio Ambiente;
II – 01 (um) representante Titular e 01 (um) Suplente da Secretaria Municipal de Educação;
III – 01 (um) representante Titular e 01 (um) Suplente da Secretaria Municipal de Saúde; 
IV – 01 (um) representante Titular e 01 (um) Suplente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis 
(SAAE);
V – 01 (um) representante Titular e 01 (um) Suplente da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Sustentável;
VI – 01 (um) representante Titular e 01 (um) Suplente da Secretaria Municipal da Mulher e Desenvolvimento 
Social;
VII – 01 (um) representante Titular e 01 (um) Suplente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos;
VIII – 01 (um) representante Titular e 01 (um) Suplente da Secretaria de Governo e Segurança Pública - “Pe-
lotão Ambiental”;
IX – 01 (um) representante Titular e 01 (um) Suplente do IAC – Centro de Citricultura “Sylvio Moreira” – Se-
cretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento, com atividades profissionais no Município de Cordeirópolis;

SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

I - 01 (um) representante Titular e 01 (um) Suplente de Entidades Civis criadas com finalidade de defesa da 
qualidade do meio ambiente; com atuação no âmbito do Município de Cordeirópolis; 
II - 02 (dois) representantes Titulares e 02 (dois) Suplentes de  Associações de Bairros do Município;
III - 02 (dois) representantes Titulares e 02 (dois) Suplentes de instituições sem fins lucrativos com finalidade 
estatutária nas áreas sociais e/ou culturais, prestadoras de serviços humanitários;
IV - 01 (um) representante Titular e 01 (um) Suplente da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB subseção de 
Cordeirópolis;
V - 01 (um) representante Titular e 01 (um) Suplente de Entidade de Desenvolvimento Comercial e Industrial 
com atuação neste Município de Cordeirópolis. 
VI - 01 (um) representante Titular e 01 (um) Suplente de Instituição ligada às Indústrias Ceramistas com atuação 
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neste Município de Cordeirópolis.
VII - 01 (um) representante Titular e 01 (um) Suplente de Instituição ligada à agricultura/produtores rurais de 
Cordeirópolis.

§ 1º - A Diretoria do Conselho será composta por um Presidente; um Vice Presidente; um Diretor Administrati-
vo, um Diretor Financeiro e seus Suplentes escolhidos dentre seus membros conforme estabelecido em Estatuto.
 
§ 2º - A escolha por votação em Assembléia Geral do Conselheiro que constituirão a Diretoria do Conselho 
devera recair sobre pessoas capacitadas para desempenho de suas atribuições que serão designados através de 
ato do Poder Executivo.
 
§ 3º - O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente poderá instituir, sempre que necessária câmara técni-
ca em diversas áreas de interesse, e ainda recorrer a técnicos e entidades de notória especialização em assuntos 
de interesse ambiental. 
 
§ 4º - Os membros de Conselho terão mandato de dois anos, podendo ser reeleitos.
 
§ 5º - O exercício das funções de membros do Conselho será gratuito por tratar-se de serviço de relevante 
interesse público.

Art. 5º - O COMDEMA, sendo cientificado de possíveis agressões ambientais, diligenciará no sentido de sua 
comprovação e das providencias necessárias. 

Art. 6 - As sessões do COMDEMA serão públicas e os atos deverão ser amplamente divulgados.

Art. 7º - No prazo máximo de cento e vinte dias após a sua instalação, o COMDEMA elaborará o seu Estatuto, 
que deverá ser aprovado por Decreto.

Art. 8º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento.

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especifica-
mente a  Lei nº 2.022, de 27.03.2001; Lei nº 2.349, de 27.05.2006; e, Lei nº 3.068, de 26.09.2017.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de março de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 20 de março de 2020.

Lei nº 3.177 de 20 de março de 2020

Dispõe sobre a criação do Programa “Por uma Infância Sem Racismo” e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado no âmbito do Município de Cordeirópolis, o Programa “Por uma Infância Sem Racismo” 
a ser desenvolvido pelas Secretarias Municipais: Mulher e Desenvolvimento Social; Educação; Justiça e Cida-
dania; Desenvolvimento Econômico Sustentável; Saúde; e, Cultura e Turismo, com o objetivo de conscientizar 
sobre as 10 (dez) maneiras de contribuir para uma Infância sem racismo, campanha desenvolvida pela UNICEF 
nos municípios.

 Parágrafo Único – “Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São do-
tados de razão e consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de fraternidade” – Declaração 
Universal dos Direitos Humanos.

Art.2º - O Programa “Por uma Infância sem Racismo tem por objetivo:

Orientação às famílias, aos órgãos públicos das secretarias da saúde, educação, da mulher e assistência social, 
do desenvolvimento econômico, empresas, da justiça e cidadania e cultura sobre as maneiras de contribuir para 
uma infância sem racismo.

Conscientização e aprendizagem sobre a história  e a cultura dos povos indígenas e  negros.

Incentivo a implementação em parceria com as empresas de uma política de seleção pessoal com base na mul-
ticulturalidade e na igualdade racial.

Valorização das iniciativas de trabalho no poder publico baseada em rotinas de atendimento sem discriminação 
para famílias indígenas e negras.

Promover e proporcionar a convivência e a integração entre as crianças e adolescentes.

Educação para o respeito à diferença, compreendendo que as mesmas enriquecem nosso conhecimento.

Demonstrar que a diferença entre as pessoas é legal e que toda criança tem o direito de crescer sem ser discri-
minada. 

A discriminação é uma violação de direitos; prestar esclarecimentos sobre as formas de discriminação e pre-
conceito. 

Orientar e apoiar as famílias na busca da defesa junto aos serviços públicos em casos de discriminação para 
fazer a denuncia do fato.

Ensinar e Aprender a Não classificar o outro pela cor da pele.

Art. 3º - O Programa “Por uma infância sem Racismo” será desenvolvido pelas Secretarias acima citadas de 
forma cotidiana, inserido no planejamento anual.

Art. 4º - O programa “Por uma infância sem Racismo”, funcionará através de dotações próprias das respectivas 
Secretarias.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 20 de março de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 20 de março de 2020.

Lei nº 3.179 de 27 de março de 2020

Dá nova redação ao artigo 1º da Lei nº 2.931, de 20 de janeiro de 2014, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 2.931, de 20 de janeiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, administração direta e indireta, autorizado a fornecer 
vale alimentação a todos os servidores municipais no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais).”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de março 
de 2020, revogadas as disposições em contrário, especificamente a Lei Municipal nº 3.119, de 06 de fevereiro 
de 2019.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de março de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 27 de março de 2020.

Lei nº 3.180 de 27 de março de 2020
(Projeto de Lei da Mesa Diretora)

Dá nova redação ao artigo 1º da Lei Municipal nº 2.327, de 20 de fevereiro de 2006 e alterações posteriores, 
conforme especifica. 

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 2.327, de 20 de fevereiro de 2006 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 1º. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a fornecer vale alimentação no valor de 
R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) em cartão benefício aos servidores ativos da Câmara Municipal de 
Cordeirópolis.” 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias 
do Poder Legislativo.
   
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de janeiro de 
2020, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de março de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis
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Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 27 de março de 2020.

Lei nº 3.175 de 18 de março de 2020
  
Dá nova redação aos artigos 1º e 2º da Lei Municipal n° 3.110, de 14 de novembro de 2018, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei n° 3.110, de 14 de novembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à Caixa Econô-
mica Federal, até o valor de R$ 4.907.827,60 (quatro milhões, novecentos e sete mil, oitocentos e vinte e sete 
reais e sessenta centavos), no âmbito do Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana, nos 
termos da Lei nº 12.587, de 03 de janeiro de 2012 e suas alterações destinados à Obras de Qualificação Viária 
do Município de Cordeirópolis/SP, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Comple-
mentar n° 101, de 04 de maio de 2000.”

Art. 2º - O artigo 2º da Lei n° 3.110, de 14 de novembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 2º - Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo Mu-
nicipal autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, 
as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, e parágrafo 3º da Constituição Federal, nos 
termos do Art. 167 inciso IV, da Constituição Federal ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham 
a substituí-los, bem como outras garantias em direito admitidas.”

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 18 de março de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 18 de março de 2020.

Lei Complementar nº 302 de 27 de março de 2020

Concede revisão anual das remunerações dos servidores de cargos efetivos; empregos públicos permanentes; 
cargos de provimento em comissão; e, agentes políticos da Administração Municipal e sua Autarquia e dá outras 
providências.
             
O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º – Fica a contar de 1º de abril de 2020, o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar, a título de 
revisão geral anual, nos termos da Lei Complementar nº 125, de 22 de abril de 2008, a todos os servidores de 
cargos efetivos; empregos públicos permanentes; cargos de provimento em comissão; e, agentes políticos da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e sua Autarquia - Serviço Autônomo de Água de Esgoto de Cordeirópo-
lis – SAAE, em 4% (quatro inteiros por cento) correspondente aos IPCA – índice de Preços ao Consumidor, 
referente ao período de abril de 2019 a março de 2020.

Art. 2º – Ficam alterados os Anexos da Lei Complementar nº 141, de 30.04.2009, com posteriores alterações; 
o Anexo III da Lei Complementar nº 142, de 30.04.2009, com posteriores alterações e o Anexo da Lei Comple-
mentar nº 281, de 22.07.2019, com posterior alteração, para serem os valores atualizados no índice determinado 
no artigo anterior.

Art. 3º – As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão por conta de verbas próprias 
do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a contar de 1º 
de abril de 2020. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de março de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 27 de março de 2020.

Lei Complementar nº 303 de 27 de março de 2020

Dá nova redação ao artigo 10 da Lei nº 2.233, de 30 de dezembro de 2004, com posteriores alterações (Institui 
o Plano de Carreira e Remuneração para os integrantes do Quadro do Magistério do Departamento de Educação 
e Cultura do Município de Cordeirópolis e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte 
Lei Complementar:
 
Art. 1º – O artigo 10 da Lei nº 2.233, de 30 de dezembro de 2004, com posteriores alterações, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
 
 “Art. 10 - A apuração de merecimento por assiduidade se fará mediante a valorização pecuniária de 
R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) por mês, excetuando o período de férias, acrescido de 2 (dois) pontos por 
mês, computados para o processo de atribuição de aulas.

 § 1º - O pagamento da vantagem pecuniária referida no “caput” deste artigo ocorrerá no mês subse-
qüente ao apurado.

 § 2º - Fará jus ao adicional de assiduidade o docente que não apresente faltas ou afastamentos no mês 
de exercício da atividade docente, excetuadas as situações abaixo:

 I – férias;

 II – falecimento do cônjuge, filho (a), enteado (a), pai e mãe, até 09 (nove) dias consecutivos a contar 
da ocorrência do fato;

 III – falecimento de avos, netos, irmão ou pessoas que declaradas na carteira de trabalho Profissio-
nal, que viva sob sua dependência econômica, até 02 (dois) dias a contar da ocorrência do Fato;

 IV – licença paternidade, 05 (cinco) dias a contar do nascimento do (a) filho (a);

 V – licença gestante, 180 (cento e oitenta) dias;

 VI – comparecimento a congressos, eventos, treinamento, cursos ou estágios de aperfeiçoamento, 
quando determinado pela Secretaria Municipal de educação;

 VII – compensação de atuação na Justiça Eleitoral, quando convocado (a);

 VIII – recesso escolar;

 IX – afastamento compulsório como medida profilática, enquanto durar essa condição, a juízo da 
autoridade sanitária competente.

 § 3º – Nos meses de recesso, o valor do adicional de assiduidade será proporcional ao período letivo, 
permanecendo a pontuação integral de 2 (dois) pontos.

 § 4º – A partir de 2021, o valor do adicional de assiduidade será reajustado no mesmo índice do 
reajuste geral do funcionalismo público municipal de Cordeirópolis, no mês do dissídio.

 § 5º – Respeitada a legislação trabalhista e previdenciária, o valor do adicional de assiduidade poderá 
ser pago como prêmio. 

 § 6º – Os professores contratados de forma temporária através de processo seletivo e aqueles afasta-
dos para exercício de funções de gestão na Secretaria de educação também fazem jus aos benefícios do “caput” 
deste artigo.”
 
Art. 2° – As despesas para execução desta Lei complementar estão previstas no orçamento e serão suplemen-
tadas se necessário.

Art. 3° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 27 de março de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 27 de março de 2020.

Decreto nº 6.055 de 10 de fevereiro de 2020

Suplementa dotações do orçamento vigente,  conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
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3.168, de 17.12.2019.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 16.530,00 (dezesseis mil e quinhentos e trinta reais) a fim de suplementar dotações 
orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secre-
taria Municipal de Finanças e Orçamento, que fazem parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso IV, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.168/2019, por Anulação no valor de R$ 16.530,00 (dezes-
seis mil e quinhentos e trinta reais) na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, 
elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de fevereiro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 10 de fevereiro de 2020.

Decreto nº 6.065 de 26 de fevereiro de 2020

Suplementa dotações do orçamento vigente,  conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17.12.2019.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional su-
plementar, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais) a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do 
Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças 
e Orçamento, que fazem parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso IV, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.168/2019, por Anulação no valor de R$ 13.000,00 (treze 
mil reais) na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de fevereiro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 26 de fevereiro de 2020.

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.066 de 26 de fevereiro de 2020

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17.12.2019.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 140.130,00 (cento e quarenta mil e cento e trinta reais) a fim de suplementar do-
tações orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que fazem parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso IV, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.168/2019, por Anulação no valor de R$ 140.130,00 (cento 
e quarenta mil e cento e trinta reais) na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, 
elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 26 de fevereiro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 26 de fevereiro de 2020.
      

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.067 de 02 de março de 2020

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17.12.2019.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 471.000,00 (quatrocentos e setenta e um mil reais) a fim de suplementar dotações 
orçamentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secre-
taria Municipal de Finanças e Orçamento, que fazem parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso IV, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.168/2019, por Anulação no valor de R$ 471.000,00 (qua-
trocentos e setenta e um mil reais) na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, 
elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de março de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 02 de março de 2020.

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.068 de 02 de março de 2020

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17.12.2019.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a fim de suplementar dotações orçamentárias na forma do 
Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal de Finanças 
e Orçamento, que fazem parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso IV, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.168/2019, por Anulação no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de março de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 02 de março de 2020.

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania
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Decreto nº 6.069 de 02 de março de 2020

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17.12.2019.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) a fim de suplementar dotações orçamentárias 
na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria Municipal 
de Finanças e Orçamento, que fazem parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso IV, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.168/2019, por Anulação no valor de R$ 400.000,00 (qua-
trocentos mil reais) na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 02 de março de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 02 de março de 2020.

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 6.071 de 10 de março de 2020

Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17.12.2019.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º – Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 2,72 (dois reais e setenta e dois centavos) a fim de suplementar dotações orça-
mentárias na forma do Anexo I, da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento, que fazem parte integrante deste.

Art. 2º - O credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, deste Decreto, será coberto nos termos do 
inciso IV, do Art. 7º da Lei Orçamentária Anual nº 3.168/2019, por Anulação no valor de R$ 2,72 (dois reais e 
setenta e dois centavos) na forma do Anexo I da Relação das Alterações Orçamentárias, pagina 1, elaborada pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, que faz parte integrante deste.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de março de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 10 de março de 2020.

Decreto nº 6.072 de 11 de março de 2020
 
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica

José Adinan Ortolan, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em confor-
midade com a Lei Orgânica do Município, e demais disposições aplicáveis, e o disposto nos termos da Lei nº 
3.168, de 17 de dezembro de 2019.

D  e  c  r  e  t  a     
    
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis, Estado de São 
Paulo, um credito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a fim de suplementar 
a seguinte dotação:

Órgão/Unidade Despesa Funcional Programática Grupo de Despesa Valor – R$.

30.01.00 26 17 452 3000 2052 44905100 200.000,00

                                       TOTAL................................................... 200.000,00

Art. 2º – A cobertura do credito adicional suplementar ora aberto será feita com redução da seguinte dotação:

Órgão/Unidade Despesa Funcional Programática Grupo de Despesa Valor – R$.

30.01.00 25 17 452 3000 2052 33903900 200.000,00

                                       TOTAL................................................... 200.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de março de 2019, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Virgilio Botelho Marques Ribeiro
Secretário Municipal de Justiça e Cidadania

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 11 de março de 2020.

COMUNICADO

JUSTIFICO, conforme art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que o pagamento das obrigações despesas constantes 
nos processos abaixo relacionados serão realizados em 06/04/2020, independente de sua posição na ordem 
cronológica de pagamentos, por estarem presentes razões de interesse público para continuidade da prestação 
de serviços públicos, imprescindíveis e inadiáveis, nos quais qualquer solução de continuidade geraria severos 
prejuízos, por redundar uma situação administrativa insustentável.

Nº do Processo Descrição Valor R$

PROC. 3842/2019
NFS: 0320 Publicação de Atos Oficiais no D. O. União R$ 610,00

Cordeirópolis, 02 de Abril de  2020

Carlos Alberto Piola filho
Secretaria Municipal de Administração

Diretor de Compras 

AVISO DE DECISÃO

O Município de Cordeirópolis torna público aos interessados, a decisão proferida pelo Pregoeiro no seguinte 
Pregão Presencial:

Pregão Presencial nº 011/2020
Processo Administrativo nº 3734/2019

“Aquisição integral de uma Pá Carregadeira e um Rolo Compactador, zero quilômetro, para o uso em serviços 
prestados pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos”.
A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, através da Secretaria de Administração, no uso de suas atribuições, 
vem proferir decisão recurso interposto pela Empresa AUTOMEC COMERCIAL DE VEÍCULOS NOVOS E 
USADOS LTDA., no sentido de conhecer do recurso, pois tempestivo, e no mérito não o prover, nos termos da 
justificativa juntada aos autos do processo.
Assim, ratifico a decisão do pregoeiro na Classificação e Habilitação da empresa vencedora, LASS MÁQUI-
NAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

Cordeirópolis, 02 de abril de 2020

Michele Baccochina de Sousa
Secretária de Administração

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº 04/2020
Origem: INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA DE LICITAÇÃO
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada: GELFUS GERENCIAMENTO E ASSESSORIA DE OBRAS EIRELI
Objeto:PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICOS DE ENGENHARIA
Valor global: R$ 33.000,00 (TRINTA E TRES MIL REAI)
Prazo de Vigência: 30 DIAS
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: nº 01/2020
Origem: INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA DE LICITAÇÃO
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS
Contratada:G.M.D COMERCIO DE BOMBAS SUBMERSAS LTDA
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS 
ARTESIANOS
Valor global: R$ 178.200,00 (cento e setenta e oito mil e duzentos reais)
Prazo de Vigência: 30 DIAS
Condições de Pagamento: MENSAL ATÉ 60 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL
Data da Assinatura: 12 MARÇO 2020

Cordeirópolis, 24 MARÇO 2020

ARNALDO ZANARELLI
PRESIDENTE EXECUTIVO

Republicado por ter sido encaminhado para publicação com incorreções

Condições de Pagamento: MENSAL ATÉ 60 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL
Data da Assinatura: 05 DE MARÇO 2020

Cordeirópolis, 05 MARÇO 2020

ARNALDO ZANARELLI
PRESIDENTE EXECUTIVO

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo 
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ALEX DE SOUZA BEZERRA
ALEX RODRIGUES LEAL DA SILVA
ANTONIO EVILAZIO PINTO HONORATO
ARIOVALDO SILVEIRA JUNIOR
AURISTONIO DA CONCEIÇÃO DE AZEVEDO
BRAULIO LUCIO PASCOALATO   
CALEBE LEAL VIEIRA              
CRISTIANO HENRIQUE DE SOUZA
DANIEL DANTAS DA SILVA
ELIVELTON DE SOUZA DIAS
FLAVIO HENRIQUE LOPES SERRA
FLAUBER RAFAEL DE OLIVEIRA MONTE 
GABRIEL ALEXANDRE POLETTI RAMOS 
GEORGE MARTINS BARBOSA
HENRIQUE MOREIRA
HIURY JHONATAN DA SILVA
JOSÉ BRUNO DE REZENDE GOMES SILVA
JOSÉ ETELVINO DOS SANTOS
LEONARDO DOS SANTOS BENFICA
LEONARDO FERNANDO AMBROSIO
LUCAS NASCIMENTO AGUIAR
LUIS HENRIQUE RODRIGUES MARÇAL
MAYKON BRITO DE OLIVEIRA     
MIZAEL DA SILVA COSTA
OLECI RODRIGUES MAGALHÃES NETO
PAULO HENRIQUE DO CARMO SILVA
RAFAEL SCAPIM FURTADO
RENATO LOSA
ROBER FAGNER LIMA DA CRUZ
TEYLON LIMA SILVA
TIAGO LUCAS DO CARMO
VINICIUS DA SILVA LIRA
VINICIUS FIORIO RIBEIRO DOS SANTOS

Atenção Jovens da Classe de 2002
Os jovens que nasceram no ano de 2002  devem comparecer a junta de serviço militar 
para orientação do seu alistamento on line.
Aqueles que não se alistarem no prazo (01 de janeiro a 30 de junho/2020), ficam sujei-
tos as penalidades  previstas na lei que regulamenta o serviço militar.
Quaisquer outras informações poderão ser solicitadas a  junta de serviço militar,  lo-
calizada à praça Francisco  Orlando  Stocco,   nº  35,  Centro   (prefeitura municipal).

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar
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